
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Recurso proveniente de Emenda: (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (X)N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS de grades de contenção e geradores de energia para eventos reali-
zados pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE      
MEDIDA 

QUANTIDADE QTDE. MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Grade de contenção 
de aço galvanizado 

medindo 2,00 x 
1,20m, com encaixe 
de engate rápido du-

rante 24 horas. 

metro 10.000 1.000 19,66 19.660,00 

02 

Gerador de energia 
de 115 KVA; 

Motor a diesel, Alter-
nador, Painel de Con-

trole e Carena-
gem/Container de 

Isolamento acústico 
Geradores: Potência 

Aparente de 180 kVA; 
Motor com combustí-
vel Diesel; Regulador 
automático de tensão 
e freqüência; Chave 
de distribuição de 

força trifásica, ‘fase’, 
‘fase’, ‘fase’ ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões 
nominais de 127 v, 

220 v e 380 v – 60hz, 
conforme solicitação; 

Painel de Controle 
com fácil visualização 
dos comandos (voltí-
metro, amperímetro, 
frequencímetro, ter-

mômetro, contador de 
horas e etc.) nos mo-
mentos de checagem 

UN 150 10 1.767,66 265.149,00 



pela Produção e/ou 
Fiscalização; Blinda-

gem de ruído – Até 70 
decibéis na distância 

de 4 metros; Reserva-
tório de combustível 

com tamanho mínimo 
o suficiente para a-

tender a uma diária; 
Controle e nível de 

emissão de poluentes 
– O equipamento de-
verá estar dentro dos 
padrões de poluição 
estabelecidos pelos 

órgãos competentes. 
ACESSÓRIOS: Cada 

Grupo Gerador deve-
rá incluir: 50 metros 

de cabos anti-chamas, 
para cada “fase” e pa-
ra o “Neutro”, sendo a 
bitola mínima de 70 
mm, com pontas de-
vidamente demarca-
das e terminais com-
patíveis com o equi-
pamento. Os cabos 
não deverão ter e-

mendas ou remendos 
e devem estar em 

bom estado de con-
servação; Caixa in-

termediária para aco-
plamento aos equi-
pamentos a serem 

energizados, com bar-
ramentos para cone-

xões e tampa proteto-
ra. A caixa intermedi-
ária deverá possuir 

tomadas, padrão 
ABNT, para rápida 
instalação de equi-

pamentos; Extintor de 
incêndio e demais 

materiais de seguran-
ça exigidos pela legis-

lação. Ferramentas 
para eventuais manu-

tenções no local do 
evento. A CONTRA-



TADA deverá manter 
próximo a cada equi-
pamento locado, in-

clusive no período de 
antecedência de 02 

(duas) horas do inicio 
do evento, um técnico 
devidamente capaci-

tado, devidamente 
uniformizado e com 
itens de proteção in-
dividual quando ne-
cessários para a ope-
ração do equipamen-

to; DOCUMENTOS: 
ART e Laudo técnico . 

OBS.: Cada Unidade 
representará 12 ho-

ras. 

03 

Gerador de energia 
de 180KVA; 

Motor a diesel, Alter-
nador, Painel de Con-

trole e Carena-
gem/Container de 

Isolamento acústico 
Geradores: Potência 

Aparente de 180 kVA; 
Motor com combustí-
vel Diesel; Regulador 
automático de tensão 
e freqüência; Chave 
de distribuição de 

força trifásica, ‘fase’, 
‘fase’, ‘fase’ ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões 
nominais de 127 v, 

220 v e 380 v – 60hz, 
conforme solicitação; 

Painel de Controle 
com fácil visualização 
dos comandos (voltí-
metro, amperímetro, 
frequencímetro, ter-

mômetro, contador de 
horas e etc.) nos mo-
mentos de checagem 
pela Produção e/ou 

UN 150 10 2.963,33 444.499,50 



Fiscalização; Blinda-
gem de ruído – Até 70 
decibéis na distância 

de 4 metros; Reserva-
tório de combustível 

com tamanho mínimo 
o suficiente para a-

tender a uma diária; 
Controle e nível de 

emissão de poluentes 
– O equipamento de-
verá estar dentro dos 
padrões de poluição 
estabelecidos pelos 

órgãos competentes. 
ACESSÓRIOS: Cada 

Grupo Gerador deve-
rá incluir: 50 metros 

de cabos anti-chamas, 
para cada “fase” e pa-
ra o “Neutro”, sendo a 
bitola mínima de 70 
mm, com pontas de-
vidamente demarca-
das e terminais com-
patíveis com o equi-
pamento. Os cabos 
não deverão ter e-

mendas ou remendos 
e devem estar em 

bom estado de con-
servação; Caixa in-

termediária para aco-
plamento aos equi-
pamentos a serem 

energizados, com bar-
ramentos para cone-

xões e tampa proteto-
ra. A caixa intermedi-
ária deverá possuir 

tomadas, padrão 
ABNT, para rápida 
instalação de equi-

pamentos; Extintor de 
incêndio e demais 

materiais de seguran-
ça exigidos pela legis-

lação. Ferramentas 
para eventuais manu-

tenções no local do 
evento. A CONTRA-

TADA deverá manter 



próximo a cada equi-
pamento locado, in-

clusive no período de 
antecedência de 02 

(duas) horas do inicio 
do evento, um técnico 
devidamente capaci-

tado, devidamente 
uniformizado e com 
itens de proteção in-
dividual quando ne-
cessários para a ope-
ração do equipamen-

to; DOCUMENTOS: 
ART e Laudo técnico. 

OBS.: Cada Unidade 
representará 12 ho-

ras. 

 

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como COMUNS, conforme justificativa cons-
tante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura da Ata de Registro 
de Preços, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.459.648,50, conforme custos unitários apostos 
na tabela acima. 

1.5. Se tratando a futura contratação a ser viabilizada mediante Sistema de Registro de Preços, o 
licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 
   A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJE-
TO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 
 

   A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Es-
tudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

 

 



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentá-
veis: N/A 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 

4.4. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, uma vez que se trata de processo de re-
gistro de preços a ser aplicado em diversos locais desconhecidos, mas dentro do município de Ca-
pão da Canoa. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos serviços será de 3 dias, respeitando o limite da entrega de no mínimo 2 
horas antes do início da produção do evento. 
 
5.2. Os serviços serão prestados no município de Capão da Canoa, conforme orientação da secreta-
ria requerente no momento da entrega da nota de empenho,  
 

5.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3.2. Verificada a não conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos produtos, o 
licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 01 hora, su-
jeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a-
vençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-
ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à e-
xecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 



6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-
didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o e-
xercício da atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
 
6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-
ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 
 
6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-
vidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 
 
6.1.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
6.1.14.1. A CONTRATADA deverá manter próximo a cada equipamento locado, inclu-

sive no período de antecedência de 02 (duas) horas do inicio do evento, um técnico devida-
mente capacitado, devidamente uniformizado e com itens de proteção individual quando ne-
cessários para a operação do equipamento; 

 
6.1.14.2. Apresentar ART e Laudo técnico; 
 
6.1.14.3. Serão de responsabilidade da contratada, bem como o fornecimento de todo 

o EPI necessário para realizar a prestação de serviço. A contratada se responsabilizará pelos 
equipamentos, pelo pessoal e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, inclusi-
ve responsabilidade civil e penal em caso de acidente de trabalho. Obriga-se a execução in-
tegral do objeto pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua propos-
ta, quer seja por erro ou omissão, independente dos motivos originários. O pessoal da contra-
tada, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terá vínculo empregatí-
cio algum com a contratante. Correrão por conta da contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência de execução do contrato. 



 7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redi-
mensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CON-
TRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mí-
nima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021). 
  
O serviço detalhado neste termo de referência é descrito como COMUM. 

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



8.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

8.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (CNDT); 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a a-

presentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.15. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 



Qualificação Técnica 

8.16. Declaração Unificada; 

8.17. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

8.18. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-

de Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.19. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e ope-

racional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente; 

8.19.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.19.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.19.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi-

timidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

   
9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

Apresentar ART e Laudo técnico, além dos documentos já previstos em lei para execução do 
serviço. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

  

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econônimo/10; 
II) Fonte de Recursos: [...]; 
III) Programa de Trabalho: N/A; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: N/A; 
 
                                                                              
                                                                               Capão da Canoa 11 de Abril de 2025. 


